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Indicação Nº 748/2024

Súmula: Solicita providência do Executivo junto a ENEL 

para que seja providenciada a implantação de rede de 

energia elétrica e iluminação na rua Itapevi no bairro 

Amador Bueno.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, para que 

seja oficiado ao Poder Executivo, na pessoa do Exmo. Prefeito Sr. Igor Soares Ebert junto a ENEL para 

que seja providenciada a implantação de rede de energia elétrica e iluminação na rua Itapevi no bairro 

Amador Bueno.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Está é uma solicitação dos moradores a esse legislador, devido à falta de uma rede 

elétrica regularizada e de iluminação pública. Os moradores relatam o desejo de ter uma rede de 

energia regular e de qualidade. Também relatam a dificuldade em percorrer o local no período noturno 

por causa da falta de iluminação na rua, o que acarreta insegurança constante por causa da escuridão. 

Conto com o apoio dos nobres pares e aproveito para renovar meus protestos de 
estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 2 de abril de 2024.

 Marcelo Aparecido Antônio

Vereador “Marcelo Alemar”

PODEMOS
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                                                                   ANEXO
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de abril de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S011BYS7X4V8YU30, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S011-BYS7-X4V8-YU30
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